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OF. PRES. nº 276/2023 São Paulo, 23 de agosto de 2023 

 

 

 

À  

MANAUS AIRPORT (SBEG) 

Aeroporto Internacional de Manaus - VINCI Airports 

 

E-mail: institucional@vinci-airports.com.br 

 

C/C 

 

E-mail: aeroportosamazonia@3comunicacao.com; ouvidoria@vinci-airports.com.br 

 

 

Assunto: Transporte para área embarque remota (Táxi Aéreo) 

 

Prezados, 

O Sindicato Nacional dos Aeronautas, doravante designado como “SNA”, entidade sindical 

com atuação e representatividade nacional, pessoa jurídica de direito privado sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n°. 33.452.400/0002-78, com sede localizada na Rua Barão 

de Goiânia, 76, Vila Congonhas, São Paulo/SP, CEP 04612-020, endereço eletrônico 

juridico@aeronautas.org.br, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Henrique 

Hacklaender Wagner, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, expor e requerer o 

quanto segue: 

1. Inicialmente, destacamos que o SNA tem por função legal e institucional a promoção 

de ações que visem a manutenção e a melhoria das condições laborais e sociais dos aeronautas, 

incluindo a busca de melhorias contínuas em segurança, em toda aviação brasileira. 

 

2. O SNA tomou conhecimento de que no dia 31/07/2023, aeronautas foram impedidos 

pelos aeroportuários de usar o transporte do Aeroporto Internacional de Manaus (SBEG) entre 

a área de inspeção e a área remota para embarque ou desembarque dos tripulantes de Táxi 

Aéreo.  

 

3. Segundo relatos, os aeroportuários informaram que tal restrição se deu devido um 

episódio de discussão entre os responsáveis pelo transporte um algum outro usuário, e, portanto, 

o transporte entre a área de inspeção e a área remota deveria passar a ser custeado pelos próprios 

tripulantes. 

 

4. Ocorre que a interrupção do serviço foi realizada de forma repentina e sem qualquer 

aviso prévio, o que gera diversos transtornos, tendo em vista que este serviço sempre fora 

prestado e é necessário para a rotina de trabalho dos aeronautas. 
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5. Sendo assim, o SNA vem solicitar a esta respeitável concessionária que restabeleça 

o fornecimento de transporte entre a área de inspeção e a área remota, e se coloca à 

disposição para intermediar quaisquer conflitos decorrentes de tal fornecimento, bem 

como para realização de reunião (presencial ou virtual) para esclarecimentos sobre os 

procedimentos para evitar novas ocorrências como a relatada.  

 

6. Com protesto da mais elevada estima e consideração, certos de sermos acolhidos, 

agradecemos a atenção por ora dispensada, e solicitamos resposta formal no prazo de 5 dias 

úteis. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Henrique Hacklaender Wagner 

Diretor Presidente do SNA 


